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PORTARIA N.º 12 DE 16 DE JULHO DE 2024

Constitui Comissão Mista de Acompanhamento e Fiscalização de Serviço de Engenharia e Execução de Obra. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal não possui servidor na área de engenharia civil para acompanhamento e fiscalização de serviço de engenharia e execução de obra a ser realizado na sede do Poder Legislativo;
CONSIDERANDO que o Executivo Municipal cedeu o servidor Paulo Henrique Barbosa para participar da comissão mista como fiscal técnico, conforme tratativa entre o Presidente da Câmara e o Prefeito Municipal;
CONSIDERANDO que a comissão mista será composta por 02 (dois) servidores da Câmara Municipal e 1 (um) cedido pela Prefeitura;
CONSIDERANDO que a nomeação de fiscal ou comissão é condição para realização de licitação;

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Mista de Acompanhamento e Fiscalização de Serviço de Engenharia e Execução de Obra, composta pelos seguintes servidores e sob a presidência da primeira: 

I - PÂMELLA MORAIS DE SOUZA - Analista Legislativo da Câmara Municipal de Pariquera-Açu;

II - DORIVAL DE LIMA ALCINI - Diretor de Contabilidade da Câmara Municipal de Pariquera-Açu;

III - PAULO HENRIQUE BARBOSA - Diretor do Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu (cedido). 

Art. 2º Os servidores integrantes da referida Comissão não receberão acréscimo remuneratório pelo desempenho das atividades a serem desenvolvidas.

Art. 3º A presente Comissão tem efeitos até a conclusão da obra, com encerramento do contrato administrativo de serviço de engenharia para elaboração de projeto executivo e execução de obra civil de construção de muro de arrimo, muro de fechamento de 2 (dois) metros de altura e piso estrutural em concreto armado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, aos 16 dias do mês de julho de 2024.

	VER. MILTON TICACA

Presidente
	VER. MARCELO MARIANO

Vice-Presidente

	
	


	REGISTRADO E PUBLICADO NA SEÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU/SP, NA PRESENTE DATA E ENCAMINHADO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.
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